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LEI N" 136.de 30 de setembro de 1 948. 

Dá nova denominação ao 
de Ceiués. 

município 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: 

Faço saber que e Assembléia Legislativa do E6 

tada decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O atual município de Caiuás e a 

sua respectiva séde, a cidade de Caiuás, passarão B deno 

minar-se uRIO BRIL!iANTE". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr fi 12 de 

janeiro de 1 949. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em eon 

trárío . 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de setembro 

de 1 948, 127' da Independência e 60" da República. 
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